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i) Armas da República;
III – Carteira Funcional de Identidade:
a) brasão e nome do Estado de Minas Gerais;
b) estandarte histórico da Corporação;
c) referência a este decreto;
d) imagem da face colorida, impressão digital do polegar direito e imagem da assinatura capturada 

do identificado;
e) as inscrições “REPÚBLICA FEDERATIvA Do BRASIL”, “PoLÍCIA MILITAR DE MINAS 

GERAIS”, “CARTEIRA DE IDENTIDADE FuNCIoNAL”, “ESTE DoCuMENTo TEM FÉ PÚBLICA 
PARA FINS DE IDENTIDADE”, “váLIDA EM ToDo o TERRITÓRIo NACIoNAL”, “Lei Federal nº 
7 .116, de 28 de agosto de 1983”;

f) as informações referentes ao nome, cargo, matrícula, filiação, documento de origem, data de 
nascimento, naturalidade, CPF, RG, autoridade expedidora, local e data de expedição;

g) Armas da República;
h) a inscrição SERvIDoR PÚBLICo CIvIL .
Parágrafo único – Podem ser inseridos nos documentos de identificação outros elementos que pos-

sam aperfeiçoar e assegurar a identificação do militar e do servidor público civil do quadro de pessoal adminis-
trativo da PMMG, bem como aprimorar a funcionalidade do documento .

Art . 6º – os documentos de identidade a que se refere este decreto serão expedidos com base no 
processo de identificação biográfica – datiloscópica e de imagens – e demais dados relativos ao identificado, 
extraídos da certidão de nascimento ou de casamento, do CPF, do Ministério da Fazenda e do Sistema Nacional 
de Registro de Identificação Civil – Sinric.

§ 1º – Os documentos de identificação farão prova dos dados neles incluídos, dispensando-se a 
apresentação dos documentos que lhes deram origem ou que neles tenham sido mencionados, como disposto no 
art . 6º da Lei Federal nº 7 .116, de 29 de agosto de 1983 .

§ 2º – o militar e o servidor público civil do quadro de pessoal administrativo da PMMG que, em 
virtude de matrimônio ou decisão judicial, tiverem seu nome alterado deverão ser novamente identificados, nos 
termos deste decreto .

Art . 7º – o Comandante-Geral editará normas complementares, visando disciplinar:
I – os critérios de fornecimento da CIM, da CEI e da CIF;
II – as condições gerais de uso e controle dos documentos de identificação;
III – as cores, mecanismos de segurança, recursos tecnológicos funcionais e informações comple-

mentares a serem adotados nos documentos de identificação.
Parágrafo único – os elementos caracterizadores dos modelos de documentos de identidade men-

cionados no art . 5º poderão ser alterados por ato do Comandante-Geral .
Art. 8º – Os documentos de identificação emitidos anteriormente à vigência deste decreto ou que 

forem expedidos com base no Decreto nº 40 .146, de 16 de dezembro de 1998, continuarão válidos enquanto não 
houver o seu recolhimento e a sua substituição pelo novo modelo instituído .

Art . 9º – Fica revogado o Decreto nº 40 .146, de 16 de dezembro de 1998 .
Art . 10 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 24 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 343, DE 24 DE JuLHo DE 2018 .

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto 
na alínea “b” do inciso vII do art . 3º da Lei Federal nº 
11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraes-
trutura de construção da Central Geradora Hidrelétrica – 
CGH São Félix, destinada ao serviço público de energia, 
no Município de José Raydan .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vII do art . 
3º e no § 3º do art . 14, da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso vII 
do art. 3º da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, considerando a alta relevância e o interesse 
nacional do empreendimento indicados pelo proponente e justificados na exposição de motivos da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, a obra de infraestrutura de 
construção da Central Geradora Hidrelétrica – CGH São Félix, a ser executada pelo empreendedor Bruno Dario 
Werneck, em área do Bioma Mata Atlântica, no Município de José Raydan.

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do empre-
endimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir desta 
declaração de utilidade pública, dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais com-
petentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 24 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 344, DE 24 DE JuLHo DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 54, de 12 de junho de 
2018, do Prefeito Municipal de Janaúba, que declarou 
SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou o exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo 
para a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando preju-
ízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência;

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 54, de 12 de junho de 2018, do Prefeito Muni-
cipal de Janaúba, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Estiagem 
– 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sindpec – sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 12 de junho de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 24 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 
e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 345, DE 24 DE JuLHo DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 6 .884, de 19 de junho 
de 2018, da Prefeita Municipal de Bocaiúva, que declarou 
SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou o exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo 
para a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando preju-
ízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência;

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 6 .884, de 19 de junho de 2018, da Prefeita 
Municipal de Bocaiúva, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sindpec – sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 19 de junho de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 24 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 
e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 346, DE 24 DE JuLHo DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 29, de 18 de junho 
de 2018, do Prefeito Municipal de Lontra, que declarou 
SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem –1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 29, de 18 de junho de 2018, do Prefeito Muni-
cipal de Lontra, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Estiagem 
– 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18 de junho de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 24 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 
e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 347, DE 24 DE JuLHo DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 734, de 26 de junho de 
2018, da Prefeita Municipal de São João do Paraíso, que 
declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 734, de 26 de junho de 2018, da Prefeita Muni-
cipal de São João do Paraíso, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas 
por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.


